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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
EDITAL Nº 17/2025 - FOMENTO AO SEGMENTO PATRIMÔNIO CULTURAL
 
Entende-se por “análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas segundo os critérios estabelecidos a seguir:
· Grau pleno de atendimento do critério – 90 a 100 pontos;
· Grau satisfatório de atendimento do critério – 60 a 89 pontos;
· Grau insatisfatório de atendimento do critério – 1 a 59 pontos;
· Não atendimento do critério – 0 ponto
	CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontos
	Peso
	Pontuação máxima

	A
	Clareza da descrição do Projeto (a ser considerada a forma de apresentação do projeto e materiais anexos, sendo atribuída pontuação gradativa de acordo com a maior clareza, objetividade e organização do projeto)
	0 a 5
	1
	05

	B
	Qualidade metodológica da ação a ser desenvolvida (ser considerado se a via para a realização da iniciava é adequada ao que se pretende)
	0 a 5
	2
	10

	C
	Potencial de reverberação do Projeto como Salvaguarda do Bem Cultural (A ser considerada a quantidade de pessoas que a iniciava irá atingir e seus potenciais desdobramentos ao longo do tempo)
	0 a 5
	3
	15

	D
	Envolvimento dos detentores no desenvolvimento e execução do projeto (A ser considerada a forma de atuação e participação dos detentores/produtores no desenvolvimento e execução do projeto: Como os integrantes dos grupos participarão da Iniciava e como a experiência poderá ser formada aos participantes quanto à execução de projetos futuros)
	0 a 5
	2
	10

	E
	Importância da ação para a comunidade e transmissão da prática do bem cultural em questão e para a valorização de seus detentores/produtores.
	0 a 5
	2
	10

	F
	Transmissão Intergeracional (Serão avaliados os benefícios diretos às crianças, jovens e idosos que proporcionem a experiência de aprendizado mútuo de saberes e fazeres do bem cultural entre diferentes gerações, inclusive, que promovam a presença do bem na vida cotidiana das crianças/jovens).
	0 a 5
	2
	10

	G
	Disponibilização dos resultados da ação (Devolutiva) para os grupos detentores/produtores do bem cultural objeto da ação.
	0 a 5
	2
	10

	H
	Apropriação dos detentores/produtores do bem cultural dos resultados da ação
	0 a 5
	3
	15

	I
	Contribuição sociocultural que a iniciava proporciona à comunidade em que o grupo vive e/ou atua
	0 a 5
	2
	10

	J
	Contribuição da atuação para a difusão do bem cultural e para a articulação de parcerias com a comunidade e instituições diversas
	0 a 5
	1
	05

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	100


 
Atenção! Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que receber pontuação 0,0 (zero) em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
Atenção! Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 60,0 (sessenta) pontos, sendo desclassificados os que obtiverem nota inferior.
Havendo empate entre as propostas, será promovido o desempate, com prioridade para a iniciativa que obtiver maior pontuação sucessivamente nos critérios de “D” a “F”.
Persistindo o empate, será ganhador o proponente que tiver mais tempo de experiência no desenvolvimento de atividades culturais.
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